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N°.262/2015 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito Municipal, à Secretaria 
de Obras e a Secretaria de Urbanismo, solicitando que os cemitérios da cidade 
sejam mais bem cuidados, tendo em vista o grande desprezo aos munícipes pelo 
menosprezo da municipalidade aos entes queridos de todos nós. 

Os cemitérios do centro da cidade e, principalmente, o localizado no 
Bairro Nova Barra são sistematicamente invadidos por vândalos que estão a 
vilipendiar corpos, túmulos, usam os espaços para uso de drogas e todo tipo de 
perversão, estão sempre muito sujos, com covas\ bertas e ossos de entes queridos 
expostos. Uma sugestão apresentada já há dois nos seria regular o serviço de 
cemitério, pois os que cuidam, abrindo covas, non\almente, cobram valores que 
exorbitam a dignidade de qualquer ser humano "vivo". 

Sala das Sessões da Câmara 
abril de 2015. \. 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

A comunidade, em geral, está preocupada com os problemas que se acumulam 
em relação aos nossos cemitérios.r-Para piorar, viraram lugar de encontro para as pessoas 
se drogarem, roubarem túmulos e ~ilipendiar corpos de entes queridos. Por isso, há um 
clamor para que os cemitérios tenha vigias para proteger o local sagrado dos vândalos 
que começam encontrar um veio para s isfazer necessidades um tanto quanto perversas e 
nem um pouco explicáveis pela natureza mana. 

Atender tal demanda significa beneficiar a comunidade como um todo, 
aliviando os problemas enfrenta os pela falta de respeito aos seus entes queridos que não 
teem sossego mesmo após a mor 

CARDOSO NETO 

1" Secretário 




